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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO     N.º   3.252     DE   03     DE     NOVEMBRO    DE   2010. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.634 DE 

22 DE  DEZEMBRO DE  2009. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica autorizado o remanejamento de Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  
importância  de  R$  66.000,00 (Sessenta e seis mil reais).  
 
FONTE = 000 R$   6.000,00 ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE = 031 R$ 60.000,00 ( SUS – Piso de Atenção Básica ) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.00.04.122.4000.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção 

Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 
dezembro de 2009 

R$            1.000,00 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2133 – Programa de Compensação de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.031 – Equipamentos e Material 
Permanente 

Inciso I do § 1° do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$          60.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.14.000 – Diárias - Civil 
Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 

dezembro de 2009 
R$            5.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações  parciais dos 
Programas de Trabalho conforme o exposto no inciso III do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, 
cumprindo o exposto no art. 4º e inciso I do § 1° do art. 4° da Lei 1.634 de 22 de dezembro de 2009. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4036.2133 – Programa de Compensação de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          60.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENV. ECON. E TRABALHO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.121.4072.2149 – Participação em Feiras e Eventos Promocionais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$            6.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,   03   de    novembro     de 2010.  

 
PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Fazenda 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

Decreto n. º 3.253 de 03 de novembro de 2010. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, UMA 
PORÇÃO DO IMÓVEL QUE ORA 
ESPECIFICA. 

 

 O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com os artigos 5º, m e 6º, do Decreto-lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, 
 

Considerando o disposto no Inciso VI do artigo 85 da Lei Orgânica do Município de 
Paty do Alferes – LOMPA e; 

 

Considerando por fim toda documentação constante do Procedimento Administrativo 
n.º 4056/2010 

 

DECRETA: 
 

 Art.1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de 
terras com 1.700,10m2, pertencente à maior porção de 532.400,00m2 denominada “Sítio 
Coqueiros”, abaixo especificada: 
 

 Área de terras com 1.700,10m2, pertencente à maior porção de 532.400,00m2 
denominada “Sítio Coqueiros”, situada no lugar denominado Coqueiros, zona rural do 
Município de Paty do Alferes, de propriedade de João Pereira da Silva Mello e outros, 
confrontando pelos seus diversos lados com a Estrada do Córrego D’Antas, com José Gomes, 
com Domingos Godino ou sucessores e com João Pereira da Silva Mello e outros, registrada 
no Cartório do 3º Ofício de Vassouras, no Livro 3-Q, fls 177, n.º de ordem 11.306, em 28 de 
agosto de 1972. 
 

 Art. 2º.  Fica invocado o caráter de urgência para fins de imissão na posse. 
 

Art. 3º.  A desapropriação do imóvel de que trata este Decreto destina-se à construção 
de uma unidade da rede de serviço de atenção básica de saúde no bairro Coqueiros. 
 

Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

 
Art. 5º. Fica a Consultoria Jurídica do Município autorizada a adotar as providências 

necessárias à efetivação desta desapropriação de forma amigável ou judicial. 
 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de novembro de 2010. 
 

RACHID ELMÔR 
PREFEITO MUNICIPAL 

E R R A T A  A O  T E R M O  D E  A D E S Ã O  A  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S , 
n .º 027 /2010 , que tem  po r ob jeto  a  A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA L  
H ID R Á U L IC O . 
 

O N D E  S E  L Ê :  O  P refeito  M un icipal de P aty do  A lferes, declara para 
o s devidos fin s, que o  G ab inete do  P refeito , adere a  A ta de R egistro  de P reços 
publicada no  D .O . n .º 922  de 07 /05 /2010 , con fo rm e especificações as fls. 02  e 
18 , p rocesso  n .º 6447 /2010 , P regão  P resencial n .º 027 /2010 , inclu indo o  
P rogram a de T rabalho , N atu reza da D espesa e F on te de R ecu rsos abaixo : 

 
- 20 .29 .00 .10 .301 .4031 .2046  –  33.90 .30.10  –  016  
 
D eterm ina a adesão  a A ta de R egistro  de P reços, tudo  con fo rm e os 

pareceres e  in struções constan tes do p resen te p rocesso  que serviram  de base e 
fundação  para a  decisão . 

 
L E IA -S E :  O  P refeito  M un icipal de P aty do  A lferes, declara para o s  

devidos fin s, que a S ecretaria  M un icipal de S aúde, adere a  A ta de R egistro  de 
P reços publicada no  D .O . n .º 922  de 07 /05 /2010, con fo rm e especificações as fls. 
02  e 18 , p rocesso  n .º 6447 /2010, P regão  P resencial n .º 027 /2010, inclu indo  o  
P rogram a de T rabalho , N atu reza da D espesa e F on te de R ecu rsos abaixo : 

 
- 20 .29 .00 .10 .301 .4031 .2046  –  33.90 .30.10  –  016  
 
D eterm ina a adesão  a A ta de R egistro  de P reços, tudo  con fo rm e os 

pareceres e  in struções constan tes do p resen te p rocesso  que serviram  de base e 
fundação  para a  decisão . 
 

P aty do  A lferes, 03  de novem bro  de 2010. 
 

D IV IS Ã O  D E  L IC IT A Ç Õ E S  E  C O N T R A T O S  
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PATY DO ALFERES
ANO XIII Nº 1006
de 03 de novembro de 2010 

ERRATA AO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
n.º 029/2010, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO. 
 

ONDE SE LÊ: O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para 
os devidos fins, que o Gabinete do Prefeito, adere a Ata de Registro de Preços 
publicada no D.O. n.º 726 de 18/05/2010, conforme especificações as fls. 03 e 
24, processo n.º 6449/2010, Pregão Presencial n.º 029/2010, incluindo o 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.302.4034.2155 – 33.90.30.10 – 021 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os 

pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e 
fundação para a decisão. 
 

LEIA-SE: O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os 
devidos fins, que a Secretaria Municipal de Saúde, adere a Ata de Registro de 
Preços publicada no D.O. n.º 726 de 18/05/2010, conforme especificações as fls. 
03 e 24, processo n.º 6449/2010, Pregão Presencial n.º 029/2010, incluindo o 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.302.4034.2155 – 33.90.30.10 – 021 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os 

pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e 
fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 03 de novembro de 2010. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA AO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
n.º 093/2010, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
HOTELARIA E HOSPEDAGEM. 
 
ONDE SE LÊ:  O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os 
devidos fins, que o Gabinete do Prefeito, adere a Ata de Registro de Preços 
publicada no D.O. n.º 860 de 18/11/2009, conforme especificações as fls. 02 e 
17, processo n.º 6735/2010, Pregão Presencial n.º 093/2010, incluindo o 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.28.00.23.695.4027.2058 – 33.90.39.81 – 015 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os 

pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e 
fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 22 de outubro de 2010. 
 
 
LEIA-SE: O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os devidos 
fins, que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, adere a Ata de Registro 
de Preços publicada no D.O. n.º 860 de 18/11/2009, conforme especificações as 
fls. 02 e 17, processo n.º 6735/2010, Pregão Presencial n.º 093/2010, incluindo o 
Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.28.00.23.695.4027.2058 – 33.90.39.81 – 015 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os 

pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e 
fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 22 de outubro de 2010. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

          Paty do Alferes, 03 de novembro de 2010. 
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PATY DO ALFERES
ANO XIII Nº 1006
de 03 de novembro de 2010 

P O R T A R I A    Nº 395/2010 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

Considerando as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 Considerando o número insuficiente de motoristas para atender as 
diversas secretarias; 
 

Considerando a necessidade de autorizar a condução de veículos 
oficiais por servidores; 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º - Designar a servidora VIVIANE MOURA AZEVEDO NUNES, 
matrícula nº 1154/01, ocupante de cargo efetivo, no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de 
Motoristas Oficiais, para dirigir veículos oficiais de transporte individual de 
passageiros. 

 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, 

atribuição exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3 - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato 

cancelamento desta autorização e na sujeição do servidor às sanções 
disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 
penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de 
veículo oficial. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de novembro de 2010. 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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